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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 569, de 2015, do 
Senador Acir Gurgacz, que altera o inciso VIII do 
artigo 231 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, para dispor sobre a infração de transporte 
remunerado de pessoas ou bens, e dá outras 
providências. 

Relator: Senador ANTONIO ANASTASIA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 569, de 2015, de autoria do 
Senador Acir Gurgacz, que visa a modificar as sanções previstas na Lei 
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 

O art. 1º da proposição, que altera o inciso VIII do art. 231 do 
CTB Trânsito Brasileiro (CTB), cria duas alíneas para tratar separadamente 
as infrações por transporte não licenciado de pessoas na alínea “a” e o 
transporte não licenciado de bens na alínea “b”. No código de trânsito 
vigente as duas modalidades de transporte são consideradas infração média, 
com as penalidades previstas de multa e de apreensão do veículo, além da 
medida administrativa de remoção do veículo.   

A alínea “a” proposta para o referido inciso passa a caracterizar 
como gravíssima a infração em caso de transporte de pessoas, quando não 
for licenciado para esse fim, salvo casos de força maior ou com permissão 
da autoridade competente. Entre as penalidades inclui-se a suspensão do 
direito de dirigir. E como mais uma medida administrativa, propõe-se a 
inclusão de recolhimento do documento de habilitação.  
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A nova alínea “b” passa a caracterizar como média a infração 
por transporte de bens, quando não for licenciado para esse fim, salvo casos 
de força maior ou com permissão da autoridade competente. A penalidade 
prevista passa a ser somente de multa, e como medida administrativa se 
prevê a retenção do veículo.  

O art. 2º da proposição é a cláusula de vigência, que será 
imediata. 

Na justificação que apresenta, o autor considera a situação do 
transporte ilegal de passageiros, mais conhecido como transporte 
clandestino, que vende a falsa ideia de um transporte seguro, confortável e 
rápido aos seus inocentes usuários, e camufla a triste realidade de um número 
crescente de acidentes de trânsito e vítimas envolvendo esta modalidade. 
Esses veículos clandestinos, além de transportarem passageiros em excesso 
e sem qualquer segurança, encontram-se, na sua grande maioria, em péssimo 
estado de conservação, e para agravar a situação, são conduzidos por pessoas 
sem a devida habilitação, o que certamente estão mais propensos a se 
envolverem em acidentes de trânsito. Assim, a proposição auxiliaria a 
repressão do transporte ilegal de passageiros.  

O projeto foi encaminhado exclusivamente a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania em caráter terminativo, não tendo recebido 
emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Em relação às competências da CCJ, definidas no art. 101 do 
Regimento Interno do Senado Federal, não há impedimento constitucional, 
jurídico, regimental ou de técnica legislativa à aprovação do PLS nº 569, de 
2015. A proposição está materializada na espécie adequada de lei, respeita o 
princípio da reserva de iniciativa, e versa sobre matéria inserida entre as 
competências da União. 

A iniciativa trata de matéria de trânsito e transporte, portanto 
sob competência privativa da União para legislar (Constituição Federal, 
art. 22, inciso XI). Em relação à técnica legislativa, a proposição atende aos 
preceitos da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe 
sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.  
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No mérito, entendemos que o poder de polícia estatal precisa ser 
fortalecido para a efetiva repressão ao transporte irregular de passageiros. A 
mão pesada da regulação estatal atua para exigir adequação dos prestadores 
de serviços de transporte de passageiros, em função da segurança das vidas 
em jogo. O funcionamento das empresas que atuam legalmente no setor 
exige elevados investimentos em fatores de segurança. Assim, é 
imprescindível que sejam mantidas as condições justas de competição que 
possibilitem a essas empresas autorizatárias, permissionárias ou 
concessionárias manter o equilíbrio econômico-financeiro de suas 
atividades. 

Nessa linha, para facilitar a coerção à operação perigosa e à 
competição desleal dos transportadores clandestinos, a presente proposição 
eleva as sanções aplicadas à infração por transporte irregular de passageiros. 

Por fim, a proposição faz também a opção por caracterizar 
distintamente as infrações por transporte irregular de bens do transporte 
irregular de passageiros. Assim, a proposta redução da gravidade de infração 
e das sanções por transporte clandestino de bens é razoável e adequada, uma 
vez que esse transporte não envolve vidas humanas. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei do Senado nº 569, 
de 2015, e, no mérito, votamos por sua aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 23/08/2017 às 10h - 34ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Maioria (PMDB) (PMDB, PSD)

JADER BARBALHO 1. ROBERTO REQUIÃOPRESENTE
EDISON LOBÃO 2. ROMERO JUCÁPRESENTE PRESENTE
EDUARDO BRAGA 3. RENAN CALHEIROS

SIMONE TEBET 4. GARIBALDI ALVES FILHOPRESENTE
VALDIR RAUPP 5. WALDEMIR MOKAPRESENTE PRESENTE
MARTA SUPLICY 6. ROSE DE FREITASPRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 7. HÉLIO JOSÉPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

JORGE VIANA 1. HUMBERTO COSTAPRESENTE
JOSÉ PIMENTEL 2. LINDBERGH FARIASPRESENTE PRESENTE
FÁTIMA BEZERRA 3. REGINA SOUSAPRESENTE
GLEISI HOFFMANN 4. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. ÂNGELA PORTELAPRESENTE PRESENTE
ACIR GURGACZ 6. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

AÉCIO NEVES 1. RICARDO FERRAÇOPRESENTE
ANTONIO ANASTASIA 2. CÁSSIO CUNHA LIMAPRESENTE PRESENTE
FLEXA RIBEIRO 3. EDUARDO AMORIMPRESENTE PRESENTE
RONALDO CAIADO 4. DAVI ALCOLUMBREPRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 5. JOSÉ SERRAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

LASIER MARTINS 1. IVO CASSOLPRESENTE
BENEDITO DE LIRA 2. ANA AMÉLIAPRESENTE PRESENTE
WILDER MORAIS 3. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PPS, PSB, PCdoB, PSOL)

ANTONIO CARLOS VALADARES 1. ROBERTO ROCHAPRESENTE PRESENTE
LÍDICE DA MATA 2. JOÃO CAPIBERIBEPRESENTE PRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 3. VANESSA GRAZZIOTIN PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR)

ARMANDO MONTEIRO 1. CIDINHO SANTOSPRESENTE PRESENTE
EDUARDO LOPES 2. VICENTINHO ALVESPRESENTE PRESENTE
MAGNO MALTA 3. FERNANDO COLLOR PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
TELMÁRIO MOTA

RAIMUNDO LIRA

DÁRIO BERGER

ATAÍDES OLIVEIRA
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PLS 569/2015
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES - Maioria (PMDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Maioria (PMDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO
JADER BARBALHO (PMDB) 1. ROBERTO REQUIÃO (PMDB)X
EDISON LOBÃO (PMDB) 2. ROMERO JUCÁ (PMDB)
EDUARDO BRAGA (PMDB) 3. RENAN CALHEIROS (PMDB)
SIMONE TEBET (PMDB) 4. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB)X
VALDIR RAUPP (PMDB) 5. WALDEMIR MOKA (PMDB)
MARTA SUPLICY (PMDB) 6. ROSE DE FREITAS (PMDB)X
JOSÉ MARANHÃO (PMDB) 7. HÉLIO JOSÉ (PMDB)X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JORGE VIANA (PT) 1. HUMBERTO COSTA (PT)
JOSÉ PIMENTEL (PT) 2. LINDBERGH FARIAS (PT)
FÁTIMA BEZERRA (PT) 3. REGINA SOUSA (PT)
GLEISI HOFFMANN (PT) 4. PAULO ROCHA (PT)
PAULO PAIM (PT) 5. ÂNGELA PORTELA (PDT)X
ACIR GURGACZ (PDT) 6. VAGO

TITULARES - Bloco Social Democrata(PSDB, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Social Democrata(PSDB, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO
AÉCIO NEVES (PSDB) 1. RICARDO FERRAÇO (PSDB)
ANTONIO ANASTASIA (PSDB) 2. CÁSSIO CUNHA LIMA (PSDB)X X
FLEXA RIBEIRO (PSDB) 3. EDUARDO AMORIM (PSDB)X
RONALDO CAIADO (DEM) 4. DAVI ALCOLUMBRE (DEM)X
MARIA DO CARMO ALVES (DEM) 5. JOSÉ SERRA (PSDB)

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista
(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista

(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

LASIER MARTINS (PSD) 1. IVO CASSOL (PP)
BENEDITO DE LIRA (PP) 2. ANA AMÉLIA (PP) X
WILDER MORAIS (PP) 3. SÉRGIO PETECÃO (PSD)X
TITULARES - Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia

(PPS, PSB, PCdoB, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia
(PPS, PSB, PCdoB, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB) 1. ROBERTO ROCHA (PSB)
LÍDICE DA MATA (PSB) 2. JOÃO CAPIBERIBE (PSB)
RANDOLFE RODRIGUES (REDE) 3. VANESSA GRAZZIOTIN (PCDOB)

TITULARES - Bloco Moderador(PTB, PSC, PRB, PR, PTC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Moderador(PTB, PSC, PRB, PR, PTC) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ARMANDO MONTEIRO (PTB) 1. CIDINHO SANTOS (PR)X X
EDUARDO LOPES (PRB) 2. VICENTINHO ALVES (PR)X
MAGNO MALTA (PR) 3. FERNANDO COLLOR (PTC)

Quórum:

Votação:

Senador(a) Edison Lobão
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 3, EM 23/08/2017

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
14 TOTAL SIM 14 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 15
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 34ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PROJETO RELATADO PELO SENADOR
ANTONIO ANASTASIA.

(PLS 569/2015)

Senador EDISON LOBÃO

23 de Agosto de 2017

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania


